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cÂvrlnl MUNIcIPAL DE ARAcAJU
PODER LEGISLÂTIVO

TERr{o DE pRoRRoGAÇÃo DA lrcÊxcr.q. »o
coNCURso púnlIco pARA pRovIMENTo DE cARcos EFETIvoS DA

cÂulu MUNICIpAL DE ARACAJU - EDITAL N'0t/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Aracaju, no uso de suas atribuigões, tendo em vista

o disposto no Art. 37, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil e no Art.

50, §2', da Lei Complementar n" 16912019, considerando a proximidade do fim da vigência do

Concurso Público destinado ao provimento de 52 (cinquenta e duas) vagas imediatas para

cargos de Nível Médio, Técnico e Superior, tanto quanto à formação de cadastro reserva'

realizado em conformidade com as legislagões em vigor e o Edital n" 0112020, assim como

executado pela Fundação Getúlio Vargas, PRORROGA A VIGÊNCIA do resultado

definitivo/final do Concurso Público - EdiÍal 01/2020, por mais 02 (dois) anos, a partir de

0110412024, para fins de direito e consequências da lei.

Aracajn/SE, 27 de março de 2024.

RICARDO VASC CELOS SILVA
Presidente da Câmara unicipal de Aracaju
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